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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ  – PR 
 

 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador que subscreve 
requer a Vossa Excelência, que se digne a enviar ofício ao 
Excelentíssimo Senhor João Lucas Phabet Venturine, Secretário da 
Saúde, para que este, dentro do prazo legal, informe a esta Casa : 
 
- A dificuldade encontrada pela área da saúde em ma nter os 
médicos atendendo diariamente nos Postos de Saúde d o 
município.  
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento tem como objetivo 
informar a dificuldade encontrada pelo setor em manter os médicos 
atendendo diariamente nos Postos de Saúde, buscando assim 
regularizar tal situação, pois há locais em que os médicos estão 
atendendo apenas algumas vezes por semana. 
 
 
 
 

Sala das Sessões em 13 de maio de 2013. 
  
 

 
 
 

Rogério Frutuoso  
Vereador 
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